
          ESTADO DE SANTA CATARINA
          MUNICIPIO DE GALVÃO

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de  equipamentos de som  e sistema de sonorização para 

salas   de  aula  da  escola  municipal   “Arnaldo  Francisco  dos  Santos”  incluindo  instalação  e  

manutenção dos equipamentos.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO2.1. As especificaçõ� es dõs itens e dõs valõres cõtadõs esta�õ listadas, cõnfõrme abaixõ:
ITEM DESCRIÇÃO DO ITÉM QUANT

.
UNI VALOR UNIT. 

MÁX (R$
VALOR 

TOTAL(R$)

01 Amplificador de som, potência total 650W em 4 Ohms, 
potência máxima por canal 325W em 4 Ohms, entradas 02 

P10 02 XLR e 02 RCA, saídas 04 BORNES 02 RCA e 02 P10, vu 
gráfico 5 LEDS, protecção Overload e Curto circuito, consumo 
total 660W, resposta de freqüência: 10 Hz a 20K Hz, tensão de 

alimentação 127/220.

1 UNI R$ 2.422,22 R$ 2.422,22

02 Caixa de som passiva, potência 50W RMS, alto falante Woofer 
6”, Tweeter Piezoelétrico 1”, resposta de frequência 50Hz – 

16Khz. 

2 UNI R$ 554,39 R$ 1.108,79

03 Caixa de som passiva, alto falantes Woofer de 4" e 1 Tweeter 
de 0,5", potência 15W RMS, impedância de linha 70V, 

resposta Frequência 100Hz – 20kHz. 

11 UNI R$ 205,23 R$ 2.257,54

04 Corneta de som, alto falante 4”, Resposta de Frequência: 150 
Hz a 14 kHz, Potência Máx. admissível : 45 W Rms, Cobertura 

90°, Impêdancia 8 Ohms.

2 UNI R$ 704,82 R$ 1.409,63

05 Transformador de linha, potência 50W RMS, entradas 70V, 
impedância de entrada 100 Ohms, saída 4 ou 8 Ohms. 

4 UNI R$ 74,96 R$ 299,84

07 Mesa de som, 8 canais mono com entradas balanceadas xlr e 
de linha p-10, processador de efeitos com tela de lcd, 

equalizador gráfico de 7 bandas, entrada usb com display 
digital, gravação e reprodução direta em usb, função 

bluetooth, interface usb, +48v phantom power, equalização 
de 3 vias (grave, médio e agudo) por canal, leds indicadores de 

pico, 1 auxiliar send, bivolt. 

1 UNI R$ 1.499,00 R$ 1.499,00
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08 Microfone de mesa Gooseneck, Padrão Polar Cardióide, 
Diretividade Unidirecional, Conector XLR 6.35 mm, Material 
Plástico, Sensibilidade - 46 dB +- 2 dB (1 kHz), Impedância de 

Saída 600 ohms + -30% (1 kHz), Resposta de Frequência 60 Hz 
- 18 kHz, Phantom Power +48v. 

2 UNI R$ 288,96 R$ 577,92

09 Fone de ouvido, tipo: over-ear, sensibilidade 110 db ,resposta 
frequência: 20hz–20khz, impedância nominal 32 ohms, 

conector p2, adaptador incluso p10/p2, comprimento do cabo 
2,5 metros.

1 UNI R$ 220,00 R$ 220,00

10 Cabo Paralelo, polarizado, alumínioacobreado, 2,5mm² 400 MT R$ 4,10 R$ 1.640,00

11 Relógio Sinaleiro Musical; Entrada Usb E Micro Sd; Seletor De 
Função Automático/Manual; 20 Programações “Liga”; 20 

Programações “Desliga”; Seleção De Atuação Apenas Em Dias 
Úteis Ou Finais De Semana; Bivolt 127v/220v.

1 UNI R$ 3.203,84 R$ 3.203,84

12 Caixa de som, tipo coluna, potência 200W RMS em 8 Ohms, 
alto falante 8 x 4", conexões 2 speakon paralelos, sensibilidade 
90dB, resposta de frequência – 150Hz-16Khz, crossover 140Hz 

12dB/oct

2 UNI R$ 1.978,45 R$ 3.956,90

13 Caixa de som, tipo subwoofer, potência 300W RMS em 4Ω, 
alto-falante 12" em polipropileno e borda de borracha, 

sistema Acústico Bass Reflex, impedância 4Ω, resposta de 
Frequência 35 Hz - 350 Hz, conexão 2 speakon paralelos, 

gabinete MDF 15mm, tela aço carbono

1 UNI R$ 1.898,01 R$ 1.898,01

14  Amplificador, número de canais 2 ou 1 canal (função bridge), 
potencia RMS 2 x 400W, tensão de operação bivolt 

selecionável 127V / 220 V ± 10%, resposta de frequência 20 Hz 
à 20 Khz, potenciômetro controlador de nível, chave de 

acionamento de filtro, chave de seleção de filtro, chave de 
acionamento liga / desliga.

1 UNI R$ 2.950,00 R$ 2.950,00

15 Microfone, cápsula dinâmica com imã de neodímio, resposta 
de freqüências 50Hz à 12 kHz, Impedância 600 Ohm, 

Sensibilidade à 1 kHz -49dB, diagrama polar unidirecional 
cardióide. 

2 UNI R$ 145,00 R$ 290,00

16 Pedestal do tipo girafa, dimensões da haste do microfone 
750mm, altura ajustável 1050mm até 1640mm, espessura do 

tubo central e pés 20mm, tubo extensor 15mm, pé de 

2 UNI R$ 185,00 R$ 370,00
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borracha retrátil.

17 Serviço de instalação e configuração 1 UNI R$ 4.400,00 $ 4.400,00

TOTAL ----------------------------------------------------------------------------------------------------------     R$28.503,692.1.1. O custõ da cõntrataça�õ e�  de R$ 28.503,69 (Vinte e oito mil, quinhentos e três reais e 

sessenta e nove centavos)

3. DAS JUSTIFICATIVAS E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 A contratação justifica-se pela   tendo em vista a necessidade de  que o sistema de 

sonorização para escolas é uma projeto que vai além de facilitar a comunicação interna 

entre direção, professores e estudantes. 

3.2 O sinal sonoro nas escolas produz um alto ruído, similar ao som de uma sirene, o que  

gera  grande  perturbação  aos  alunos  que  possuem   hipersensibilidade  auditiva, 

principalmente aqueles com Transtorno dos Espectro Autista (TEA).  

3.3 Levando em conta o exposto acima e a necessidade e comunicação eficiente com as 

salas de aula é que ressaltamos a necessidade de  substituir os sinais sonoros por sinais 

musicais adequados. 

3.4 A aquisição de equipamentos de som se justifica por ser tratar-se de uma escola que 

tem educação  em tempo  integral,  realiza  diversos  eventos  com estudantes  e  famílias 

durante o ano letivo. Além de auxiliarem nos eventos, os referidos equipamentos serão 

utilizados  por  estudantes  da  educação  Integral  no  projeto  da  rádio  escola  que  será 

implantado na Educação Integral. 

4. DA QUANTIDADE DEMANDADA4.1. A quantidade demandada e�  a necessa� ria para õ atendimentõ aõ pleitõ, tendõ em vista õ nu� merõ de salas de aulas na escõla e õs equipamentõs necessa� riõs sõlicitadõs pela Secretaria de Educaça�õ.
5. DO PREÇO
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5.1.  O  preçõ  praticadõ  atende  as  cõndiçõ� es  previstas  na  Lei  14.133/2021,  sendõ  que  õ cõntratadõ cõmprõvõu previamente que õs preçõs esta�õ em cõnfõrmidade cõm õs praticadõs em cõntrataçõ� es semelhantes de õbjetõs de mesma natureza, põr meiõ da apresentaça�õ.Os recursõs utilizadõs para pagamentõ sera�õ õriundõs da Educaça�õ integral.
6. REQUISITOS DE ACEITABILIDADE/RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Contratação de empresa para aquisição de  equipamentos de som  e sistema de sonorização para 

salas   de  aula  da  escola  municipal   “Arnaldo  Francisco  dos  Santos”  incluindo  instalação  e 

manutenção dos equipamentos.

7. FORMA DE PAGAMENTO, RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA7.1.  O  pagamentõ sera�  efetuadõ,  em ate�  40  (quarenta)  dias  apõ� s  a  prestaça�õ  dõs  serviçõs, mediante õ atestõ da nõta fiscal em cõnta banca� ria indicada pela CONTRATADA.7.2. O pagamentõ sõmente sera�  efetuadõ apõ� s õ "atestõ", pelõ servidõr cõmpetente, da Nõta Fiscal apresentada pela Cõntratada. O atestõ fica cõndiciõnadõ a6  verificaça�õ da cõnfõrmidade da Nõta Fiscal apresentada e õ regular cumprimentõ das õbrigaçõ� es assumidas.7.3. O pagamentõ sera�  efetuadõ põr cre�ditõ em cõnta banca� ria de titularidade dõ Cõntratadõ(a) õu dõ prõcuradõr põr ele(a) indicadõ.7.4. Devera�  ser infõrmadõ nõ dõcumentõ de prõpõsta õs dadõs banca� riõs (nõme dõ bancõ/ age7ncia  e  cõnta  cõrrente)  da  pessõa  jurí�dica  õu  seu  representante  legal  para  fins  de recebimentõ dõs pagamentõs.7.5. Põdera�õ ser retidõs tributõs, põr õcasia�õ dõs pagamentõs, cõnfõrme legislaça�õ vigente, em especial  IRRF  (Impõstõ  de  Renda  Retidõ  na  Fõnte)  e  ISSQN  (Impõstõ  Sõbre  Serviçõs  de Qualquer Natureza).7.6. Na Nõta Fiscal devera�  cõnstar õ nu� merõ dõ empenhõ, õ preçõ unita� riõ e õ tõtal dõ serviçõ cõntratadõ expressõs em reais.7.7. Havendõ errõ na emissa�õ da nõta fiscal, esta sera�  devõlvida para que a cõntratada tõme as medidas  necessa� rias,  passandõ  õ  prazõ  para  pagamentõ  a  ser  cõntadõ  da  data  de  sua reapresentaça�õ.
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7.8. As despesas decõrrentes desta licitaça�õ sera�õ custeadas atrave�s de recursõs  da Educaça�õ pagõs cõm recursõs repassadõs nõ escõpõ dõ Prõgrama  Escõla em Tempõ Integral instituí�dõ pela Lei nº 14.640 de 31 de Julhõ de 2023.
8. DAS EXIGÊNCIAS PARA CONTRATAÇÃO8.1. Para a fõrmalizaça�õ dõ instrumentõ cõntratual sera�  exigida a apresentaça�õ dõs seguintes dõcumentõs:a) Prõpõsta da empresa/fõrnecedõr;b) Cõntratõ Sõcial, Estatutõ õu Atõ Cõnstitutivõ e suas alteraçõ� es, autenticadõ põr õ� rga�õ cõmpetente. Se fõr MEI, Certificadõ da Cõndiça�õ de Micrõempreendedõr Individual;c)  Cõ� pia  dõs  dõcumentõs  pessõais  dõ  representante  legal  da  empresa  e/õu  dõ respõnsa�vel pela assinatura dõ instrumentõ cõntratual, neste u� ltimõ casõ, acõmpanhadõ de instrumentõ de mandatõ pu� blicõ õu particular, cõm põderes especí�ficõs para tal atõ;d) Cadastrõ Naciõnal de Pessõa Jurí�dica - CNPJ;e) Certida�õ Cõnjunta Negativa de De�bitõs Relativõs a6  Tributõs Federais e a6  Dí�vida Ativa da Unia�õ;f) Certida�õ Negativa de De�bitõs Municipais;g) Certida�õ Negativa de De�bitõs Estaduais;h) Certificadõ de Regularidade dõ FGTS - CRF;i) Certida�õ Negativa de De�bitõs Trabalhistas – CNDT;j) Certida�õ de Fale7ncia, Cõncõrdata, Recuperaça�õ Judicial e Extrajudicial.
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA9.1 A CONTRATADA, põr seus respõnsa�veis e prepõstõs, õbrigar-se-a�  em:9.1.1 Realizar õs serviçõs, dentrõ dõ prazõ e cõndiçõ� es estabelecidas pela Administraça�õ dõ Municí�piõ.9.1.2  Manter  em  cõmpatibilidade  cõm  as  õbrigaçõ� es  assumidas,  tõdas  as  cõndiçõ� es  de habilitaça�õ e qualificaça�õ exigidas para a cõntrataça�õ, põdendõ seu descumprimentõ ensejar na aplicaça�õ das penalidades previstas nõ presente cõntratõ e cancelamentõ dõ mesmõ;9.1.3 Cumprir  tõdõs õs itens  cõnstantes na prõpõsta,  cõm relaça�õ  a  data,  lõcal  e  tempõ de duraça�õ da apresentaça�õ;
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9.1.4  Prõvidenciar a dõcumentaça�õ cõmpetente em tempõ ha�bil para a cõntrataça�õ;9.1.5  Atender a tõdas as õbrigaçõ� es assumidas, sujeitandõ-se a fiscalizaça�õ da Administraça�õ;9.1.6  Manter absõlutõ sigilõ cõm refere7ncia a assuntõs de que tõme cõnhecimentõ, em funça�õ da prestaça�õ dõs serviçõs;9.1.7  Respõnsabilizar-se põr danõs causadõs direta õu indiretamente a6  Administraça�õ,  bem cõmõ a terceirõs, decõrrentes de sua culpa õu dõlõ;9.1.8  Manter uma cõnduta cõndizente cõm a mõral e a e� tica prõ� pria da prõfissa�õ;9.1.9  Prestar esclarecimentõs aõ MUNICIHPIO sempre que sõlicitadõ;9.1.10 Cõmunicar a6  Administraça�õ qualquer anõrmalidade que interfira nõ bõm andamentõ dõs serviçõs;9.1.11 Zelar pela bõa e cõmpleta prestaça�õ dõs serviçõs;9.1.12 Respõnsabilizar-se pela emissa�õ de Nõta Fiscal de apresentaça�õ artí�stica e enviõ de tõda dõcumentaça�õ sõlicitada;9.1.13  Apresentar-se  nõ  dia  estabelecidõ,  cumprindõ  tõdõs  õs  crite�riõs  necessa� riõs  para garantir a prestaça�õ dõ serviçõ cõnfõrme cõntratadõ.9.1.14  Respõnsabilizar-se  a  prestar  serviçõs  emergenciais  nõ  prazõ  de  ate�  12  hõras,  na sõlicitaça�õ da Secretaria de Educaça�õ.9.1.15 A partir dõ recebimentõ da sõlicitaça�õ de fõrnecimentõ a empresa tera�  15 (quinze) dias u� teis para realizar as instalaçõ� es dõs itens adquiridõs.9.1.16 A empresa vencedõra devera�  dar assiste7ncia te�cnica nõ prazõ de 12 meses a partir da finalizaça�õ das instalaçõ� es.
10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO10.1 Fiscalizar e acõmpanhar a execuça�õ dõ õbjetõ cõntratual.10.2  Prõpõrciõnar  a6  Cõntratada  tõdas  as  cõndiçõ� es  necessa� rias  aõ  plenõ  cumprimentõ das õbrigaçõ� es decõrrentes dõ presente Termõ de Refere7ncia. 10.3  Cõmunicar  a6  Cõntratada tõda  e  qualquer  õcõrre7ncia  relaciõnada cõm a  prestaça�õ  dõs serviçõs pretendida;10.4  Prõvidenciar  õ  pagamentõ  a6  Cõntratada,  nõs  valõres  e  prazõs  estabelecidõs  põr  este Termõ de Refere7ncia e mediante a existe7ncia de Nõta Fiscal devidamente atestada pelõ setõr cõmpetente;
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10.5  Sõlicitar  a6  Cõntratada  e  seus  prepõstõs,  tempestivamente,  tõdas  as  prõvide7ncias necessa� rias aõ bõm andamentõ dõs serviçõs;10.6. Dõcumentar as õcõrre7ncias existentes nõ decõrrer da prestaça�õ de serviçõs;
11. DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO11.1 Os cõntratõs põdera�õ ser alteradõs, cõm as devidas justificativas cõnfõrme õs termõs dõs artigõs: Arts. 124, 125, 126, 130, 131 e seguintes da Lei 14.133/21;11.2  A  fõrmalizaça�õ  dõ  termõ  aditivõ  e�  cõndiça�õ  para  a  execuça�õ,  pelõ  cõntratadõ,  das prestaçõ� es determinadas pela Administraça�õ nõ cursõ da execuça�õ dõ cõntratõ, salvõ nõs casõs de  justificada  necessidade  de  antecipaça�õ  de  seus  efeitõs,  hipõ� tese  em que  a  fõrmalizaça�õ devera�  õcõrrer nõ prazõ ma�ximõ de 1 (um) me7s.11.4 Registrõs que na�õ caracterizam alteraça�õ dõ cõntratõ põdem ser realizadõs põr simples apõstila, dispensada a celebraça�õ de termõ aditivõ, cõmõ nas seguintes situaçõ� es:I  -  variaça�õ  dõ  valõr  cõntratual  para  fazer  face  aõ  reajuste  õu a6  repactuaça�õ  de  preçõs previstõs nõ prõ� priõ cõntratõ;II - atualizaçõ� es, cõmpensaçõ� es õu penalizaçõ� es financeiras decõrrentes das cõndiçõ� es de pagamentõ previstas nõ cõntratõ;III - alteraçõ� es na raza�õ õu na denõminaça�õ sõcial dõ cõntratadõ.11.5 As hipõ� teses que cõnstituem mõtivõ para extinça�õ cõntratual esta�õ elencadas nõs arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alteraçõ� es, que põdera�õ se dar, apõ� s asseguradõs õ cõntraditõ� riõ e a ampla defesa a6  CONTRATADA. 11.6 A extinça�õ dõ cõntratõ põdera�  ser: 11.6.1 Determinada põr atõ unilateral e escrita dõ CONTRATANTE, excetõ nõ casõ de descumprimentõ decõrrente de sua prõ� pria cõnduta.11.6.2  Cõnsensual,  põr  acõrdõ  entre  as  partes,  desde  que  haja  interesse  dõ CONTRATANTE.11.6.3  Determinada  põr  decisa�õ  arbitral,  em  decõrre7ncia  de  cla�usula cõmprõmissõ� ria õu Cõmprõmissõ arbitral, õu põr decisa�õ judicial.
12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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12.1.  Nõs  termõs  dõ  art.  117  da  Lei  14.133/2021,  ficam  designadas  as  servidõras  Zõleide Fatima  Marcõnssõni  e  Juliane  Baldissera  para  a  gesta�õ  e  fiscalizaça�õ  dõ  cõntratõ, respectivamente,  anõtandõ  em  registrõ  prõ� priõ  tõdas  as  õcõrre7ncias  relaciõnadas  cõm  a execuça�õ e determinandõ õ que fõr necessa� riõ a6  regularizaça�õ de falhas õu defeitõs õbservadõs.12.2.  A  fiscalizaça�õ  de  que  trata  este  item  na�õ  exclui  nem  reduz  a  respõnsabilidade  da Cõntratada, inclusive perante terceirõs, põr qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçõ� es  te�cnicas  õu  ví�ciõs  redibitõ� riõs,  e,  na  õcõrre7ncia  desta,  na�õ  implica  em cõrrespõnsabilidade da Administraça�õ õu de seus agentes e prepõstõs, de cõnfõrmidade cõm õ art. 120 da Lei 14.133/2021.12.3.  O  representante  da  Administraça�õ  anõtara�  em  registrõ  prõ� priõ  tõdas  as  õcõrre7ncias relaciõnadas cõm a execuça�õ  dõ serviçõ,  indicandõ dia,  me7s  e  anõ,  bem cõmõ õ nõme dõs funciõna� riõs eventualmente envõlvidõs, determinandõ õ que fõr necessa� riõ a6  regularizaça�õ das falhas õu defeitõs õbservadõs e encaminhandõ õs apõntamentõs a6  autõridade cõmpetente para as prõvide7ncias cabí�veis.
13. SANÇÕES13.1. As penalidades a serem aplicadas põr descumprimentõ na prestaça�õ dõs serviçõs sa�õ as previstas na Lei n. 14.133/2021.
14. INFORMAÇÕES

E-mail: educacaõ@galvaõ.sc.gõv.br 
Telefone: (49) 3342-1111

Site: galvão.sc.gov.br

Aba – transparência – licitação

Galva�õ/SC,  22  de maiõ de 2024.
Zoleide Fatima Marconssoni Juliane Baldissera
Secretária Municipal de Educação / Gestora Assistente administrativo / fiscal
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